
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 02 DE ABRIL DE 2025

  Define as áreas de atuação docente da
Escola de Ciência da Informação.

 

A CONGREGAÇÃO da Escola de Ciência da Informação da Universidade Federal
de Minas Gerais, no uso de suas competências estatutárias, resolve:

 
Art. 1. Definir as áreas de atuação docente da Escola de Ciência da Informação.
 
Art. 2. O corpo docente da Escola de Ciência da Informação organiza-se nas

seguintes áreas de atuação:
a) Área Arquivologia;
b) Área Biblioteconomia: fundamentos da informação e pesquisa;
c) Área Biblioteconomia: gestão, recursos e serviços de informação;
d) Área Biblioteconomia: organização da informação e aplicações tecnológicas; e
e) Área Museologia.
 
§1 As áreas de atuação docente têm como função:
I. Realizar e organizar reuniões para distribuição de Atividades Acadêmicas

Curriculares (AAC) a serem recomendadas semestralmente à Comissão Permanente de Ensino
(COPERE) conforme calendário de ofertas da Universidade;

II. Analisar pedidos de docentes para participar de áreas secundárias;
III. Assistir a COPERE na definição de alocação de novas vagas docentes de

acordo com resolução interna própria;
IV. Subsidiar a COPERH na elaboração do plano de capacitação e afastamento

docente, bem como dos critérios a serem adotados; e
V. Subsidiar a COPERE na elaboração do planejamento estratégico da unidade no

que diz respeito às questões acadêmicas.
 
§2 Cada colegiado de graduação poderá propor à COPERE a organização de áreas

em quantidade suficiente para garantir a melhor distribuição das AAC obrigatórias, optativas e
atividades de orientação. Caso o colegiado opte por uma organização em mais de uma área,
deverá ser designado pela COPERE quais AAC dos PPC vigentes farão parte de cada uma.

 
§3 Quando as áreas de atuação identificarem que não possuem condições de

designar professores pertencentes à própria área para atender às necessidades dos cursos de
graduação aos quais estão vinculadas — incluindo também aqueles secundariamente ligados a
elas —, deverão solicitar ao líder de outra área a indicação de um professor para assumir
temporariamente os encargos didáticos dessa AAC e, posteriormente, encaminhar a solicitação à
COPERE.

 
§4 A distribuição das AAC dos cursos de graduação e pós-graduação da unidade
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será demandada pelos coordenadores à COPERE, que organizará junto aos líderes de áreas e
seus pares a distribuição dos encargos didáticos.

 
§5 As AACs ofertadas aos cursos de graduação de outras unidades acadêmicas e

as de formação transversal deverão ser vinculadas a uma das áreas de atuação docente
existentes na unidade, após consulta aos líderes de áreas de atuação e à COPERE.

 
Art. 3. A organização dos docentes em suas áreas de atuação se dará da seguinte

forma:
 
§1 O docente participará da área para qual fez concurso, ou em área afim, sem

prejuízo daqueles que tiverem sua mudança de área analisada pela COPERE e referendada pela
Congregação de acordo com o calendário estabelecido pela comissão.

 
§2 O docente, por seu interesse, poderá solicitar participação secundária em outra

área de atuação, devendo, neste caso, atender prioritariamente às necessidades de sua área
principal, no que diz respeito à oferta de AACs de graduação.

 
§3 A oferta regular de AACs em uma área secundária, deverá ser solicitada pelo

docente interessado à COPERE, de acordo com o calendário estabelecido pela comissão, que
apreciará o pedido ouvida a linha de interesse.

 
Art. 4. Cada área de atuação contará com um líder, indicado entre seus pares, com

mandato de 2 (dois) anos, permitida a recondução, que na sua ausência, será substituído pelo
docente decano da área.

 
Art. 5. Os casos omissos serão dirimidos pela Congregação da Escola de Ciência

da Informação, ouvida a COPERE.
 
Art. 6. Revogam-se as disposições em contrário.
 
Art. 7 A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Prof. Eduardo Valadares da Silva

Presidente da Congregação da Escola de Ciência da Informação

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Valadares da Silva, Diretor(a) de
unidade, em 02/04/2025, às 16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4101435 e o código CRC E78F37DA.

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 7, DE 02 DE ABRIL DE 2025

COMPOSIÇÃO DE ÁREAS DE ATUAÇÃO DOS DOCENTES E ATIVIDADES
ACADÊMICAS CURRICULARES
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1. ÁREA ARQUIVOLOGIA

1.1. ATIVIDADES ACADÊMICAS CURRICULARES:

1. Introdução à Arquivologia

2. Formação das Instituições do Brasil Contemporâneo

3. Produção dos registros do conhecimento

4. Fundamentos de Arquivologia

5. História administrativa do Brasil

6. Organização e Métodos Aplicados à Arquivologia

7. Gestão de Documentos Arquivísticos I

8. Memória e Patrimônio Cultural

9. Gestão de Documentos Arquivísticos II

10. Diplomática

11. Estudos de Usuários de Arquivo

12. Arquivos Permanentes I

13. Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais

14. Projeto e Planejamento de Instituições e Serviços Arquivísticos

15. Paleografia

16. Arquivos Permanentes II

17. Planejamento e Gestão de Redes e Sistemas de Arquivos

18. Ação Cultural e Educação Patrimonial

19. Estágio Supervisionado em Arquivologia A

20. Estágio Supervisionado em Arquivologia B

21. Pesquisa em Arquivologia

22. Política e Legislação Arquivística

23. Elaboração de Projetos de Financiamento e Fomento

24. Optativas do curso de Arquivologia

1.2. DOCENTES:

1. Adalson de Oliveira Nascimento

2. Alessandro Ferreira Costa

3. Cintia Aparecida Chagas

4. Ivana Denise Parrela

5. José Francisco Guelfi Campos

6. Mariana Batista do Nascimento
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7. Marta Eloísa Melgaço Neves

8. Renato Pinto Venâncio

9. Welder Antônio Silva

 

2. ÁREA BIBLIOTECONOMIA: FUNDAMENTOS DA INFORMAÇÃO E PESQUISA

2.1. ATIVIDADES ACADÊMICAS CURRICULARES:

1. Cultura e informação

2. Introdução à biblioteconomia, arquivologia e museologia

3. Fundamentos da ciência da informação

4. Métodos e técnicas de pesquisa

5. Usuários da informação

6. Leitura e formação do leitor

7. Competência informacional

8. Optativas do curso de Biblioteconomia

2.2) DOCENTES:

1. Ana Paula Meneses Alves

2. Carlos Alberto Ávila Araújo

3. Eduardo Valadares da Silva

4. Eliane Cristina de Freitas Rocha

5. Fabrício José Nascimento da Silveira

6. Luana Campos Akinruli

7. Maria Guiomar da Cunha Frota

8. Marília de Abreu Martins de Paiva

9. Rodrigo Moreno Marques

 

3. ÁREA BIBLIOTECONOMIA: DESTÃO, RECURSOS E SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO

3.1. ATIVIDADES ACADÊMICAS CURRICULARES:

1. Gestão de unidades de informação

2. Elaboração e apresentação do trabalho científico
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3. Elaboração e apresentação de trabalho científico

4. Elaboração e apresentação de trabalhos científicos

5. Introdução às fontes de informação

6. Fontes de informação para pesquisadores e profissionais

7. Formação e desenvolvimento do acervo

8. Planejamento em unidades e sistemas de informação

9. Acesso a fontes de informação em meio digital

10. Organização bibliográfica nacional

11. Serviços de disseminação da informação

12. Teorias da organização

13. Documentação técnica

14. Elaboração de trabalho acadêmico (UNI-EAD)

15. Optativas do curso de Biblioteconomia

3.2. DOCENTES:

1. Cláudio Paixão Anastácio de Paula

2. Frederico César Mafra Pereira

3. Helena Maria Tarchi Crivellari

4. Mônica Erichsen Nassif

5. Dalgiza Andrade Oliveira

6. Janete Fernandes Silva

7. Lorena Tavares de Paula

8. Marina Cajaíba da Silva Horta

9. Terezinha de Fátima Carvalho de Souza

 

4. ÁREA: BIBLIOTECONOMIA: ORGANIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO E APLICAÇÕES
TECNOLÓGICAS

4.1. ATIVIDADES ACADÊMICAS CURRICULARES:

1. Fundamentos da organização da informação

2. Análise de assunto

3. Introdução a bancos de dados

4. Catalogação descritiva

5. Linguagens de indexação

6. Sistemas de recuperação da informação

7. Sistemas de classificação: CDD
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8. Bibliotecas, arquivos e museus digitais

9. Sistemas de classificação: CDU

10. Introdução à informática

11. Organização e tratamento da Informação

12. Optativas do curso de Biblioteconomia

4.2. DOCENTES

1. Benildes Coura Moreira dos Santos Maculan

2. Célia da Consolação Dias

3. Cíntia de Azevedo Lourenço

4. Cristina Dotta Ortega

5. Elisângela Cristina Aganette

6. Gercina Ângela de Lima

7. Maria Aparecida Moura

8. Marcello Peixoto Bax

9. Maurício Barcellos Almeida

10. Patrícia Nascimento Silva

 

5. ÁREA: MUSEOLOGIA

5.1. ATIVIDADES ACADÊMICAS CURRICULARES:

1. Introdução a Museologia

2. História das Coleções e dos Museus

3. Laboratório de Experimentação Museológica

4. Educação e Mediação Cultural em Museus

5. Documentação Museológica

6. Estudos da Cultura Brasileira

7. Memória e Patrimônio Cultural

8. Museologia I

9. Estudos de Público

10. Expografia I

11. Patrimônio Cultural no Mundo Moderno e Contemporâneo

12. Museologia II

13. Pesquisa Histórica em Museus

14. Expografia II

15. Gestão de Acervos
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16. Objeto Museológico e Cultura Material

17. Estágio A

18. Gestão de Museus

19. Estágio B

20. Elaboração de Projeto de Pesquisa

21. Plano Museológico

22. Estágio C

23. Elaboração de TCC

24. Preservação de acervos

25. Preservação do acervo

26. Optativas do curso de Museologia

5.2. DOCENTES:

1. Adriana Mortara Almeida

2. Ana Cecília Rocha Veiga

3. Ana Martins Panisset

4. Ana Paula Soares Pacheco

5. Felipe Eleutério Hoffman

6. Jezulino Lúcio Mendes Braga

7. Letícia Julião

8. Luiz Henrique Assis Garcia

9. Manuelina Duarte Cândido

10. René Lommez Gomes

 

Referência: Processo nº 23072.217805/2025-17 SEI nº 4101435
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